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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DE MINAS GERAIS

PORTARIA CRCMG N.° 035, DE 9 DE MARCO DE 2016.

Cria a Comissdao Permanente de
Transparéncia.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

Considerando a necessidade de regulamentar e padronizar
procedimentos que visem a adequacdo e aplicacdo da Lei de Acesso a Informacédo no
CRCMG;

Considerando o que dispfe os arts. 18, 19 e 20 da Resolugdo CFC n°
1.439/2013;

RESOLVE:

Art. 1° Criar a Comissdo Permanente de Transparéncia (CPT) do
CRCMG.

Art. 2° A Comissao Permanente de Transparéncia do CRCMG sera
coordenada pelo Conselheiro Anténio de Padua Soares Pelicarpo e tera como membros
a Conselheira Andrezza Célia Moreira e os funcionarios Julio César da Silva e Willian
Fernando de Freitas.

Art. 3° A Comissao de que trata esta Portaria é vinculada a Presidéncia
do CRCMG.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, tendo vigéncia até
31 de dezembro de 2017.

Dé-se ciéncia aos interessados e cumpra-se.
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